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CSRF­T3  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS 

 

Processo nº  16327.721421/2012­77 

Recurso nº               Especial do Contribuinte 

Acórdão nº  9303­005.042  –  3ª Turma  
Sessão de  12 de abril de 2017 

Matéria  JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE OFÍCIO 

Recorrente  BANCO BRADESCARD S/A 

Interessado  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano­calendário: 2008 

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA. 

A  obrigação  tributária  principal  compreende  o  tributo  e  a  multa  de  ofício 
proporcional. Por consequência, sobre o crédito tributário assim constituído, 
incluindo a multa de ofício, incidem juros de mora, devidos à taxa Selic. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer 
do  Recurso  Especial  do  Contribuinte  e,  no  mérito,  por  maioria  de  votos,  em  negar­lhe 
provimento, vencidas as conselheiras Tatiana Midori Migiyama, Érika Costa Camargos Autran 
e Vanessa Marini Cecconello, que lhe deram provimento. 

 

(assinado digitalmente) 
Rodrigo da Costa Pôssas ­ Presidente em exercício. 
 
 
(assinado digitalmente) 
Andrada Márcio Canuto Natal ­ Relator. 

 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Rodrigo  da  Costa 
Pôssas,  Júlio César Alves Ramos, Tatiana Midori Migiyama, Andrada Márcio Canuto Natal, 
Demes  Brito,  Érika  Costa  Camargos  Autran,  Charles  Mayer  de  Castro  Souza  (suplente 
convocado) e Vanessa Marini Cecconello. 
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 Ano-calendário: 2008
 JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA.
 A obrigação tributária principal compreende o tributo e a multa de ofício proporcional. Por consequência, sobre o crédito tributário assim constituído, incluindo a multa de ofício, incidem juros de mora, devidos à taxa Selic.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial do Contribuinte e, no mérito, por maioria de votos, em negar-lhe provimento, vencidas as conselheiras Tatiana Midori Migiyama, Érika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello, que lhe deram provimento.
 
 (assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente em exercício.
 
 
 (assinado digitalmente)
 Andrada Márcio Canuto Natal - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Rodrigo da Costa Pôssas, Júlio César Alves Ramos, Tatiana Midori Migiyama, Andrada Márcio Canuto Natal, Demes Brito, Érika Costa Camargos Autran, Charles Mayer de Castro Souza (suplente convocado) e Vanessa Marini Cecconello.
  Trata-se de recurso especial de divergência apresentado pelo contribuinte em face do Acórdão nº 3202-001.294, de 16/09/2014, o qual possui a seguinte ementa, com destaque para a parte que interessa ao presente exame:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Ano-calendário: 2008
COFINS. BASE DE CÁLCULO.
A base de cálculo da Cofins é o faturamento do contribuinte, entendido como a receita bruta da venda de mercadorias e da prestação de serviços, originária da atividade típica da empresa, em consonância com o seu objeto social.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendário: 2008
PIS. BASE DE CÁLCULO.
A base de cálculo do PIS é o faturamento do contribuinte, entendido como a receita bruta da venda de mercadorias e da prestação de serviços, originária da atividade típica da empresa, em consonância com o seu objeto social.
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA.
O crédito tributário compreende tanto o valor do tributo quanto o da penalidade pecuniária. Não pago no respectivo vencimento, está sujeito à incidência de juros de mora, calculados na forma da lei.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2008
É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário.
Recurso voluntário negado.
Cuida o presente processo de autos de infração lavrados contra a contribuinte acima identificada, constituindo crédito tributário decorrente da Contribuição para o Programa de Integração Social � PIS e para Financiamento da Seguridade Social � Cofins, referente a períodos de apuração compreendidos no ano-calendário de 2008, no valor total de R$ 9.873.051,51, incluídos multa proporcional e juros de mora.
O recurso especial do contribuinte insurgiu-se contra os seguintes pontos:
concomitância e necessidade de sobrestamento;
divergência pela concomitância e sobrestamento na hipótese de Repercussão Geral reconhecida pelo STF; e
juros sobre multa de ofício.
Porém o recurso especial somente foi admitido em relação à incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício, conforme depreende-se do Despacho de Admissibilidade do Recurso Especial, e-fls. 2246/2251, proferido pelo Presidente da 2ª Câmara da 3ª Seção do CARF, e também pelo Despacho de Reexame de Admissibilidade, e-fls. 2252/2253, proferido pelo Presidente do CARF.
Assim a controvérsia a ser analisada refere-se à possibilidade de incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício. Para comprovar a divergência, a recorrente apresentou os seguintes acórdãos paradigmas: CSRF nº 9202-002.600 e CARF nº 1202-001.096.
Em apertada síntese, o contribuinte defende que não há previsão legal para a incidência de juros de mora sobre a multa de ofício. Cita jurisprudência do CARF que estão alinhadas com o seu entendimento. 
A Procuradoria da Fazenda Nacional apresentou contrarrazões nas quais pede a manutenção do entendimento exarado no acórdão recorrido.
É o relatório.
 Conselheiro Andrada Márcio Canuto Natal, relator.
O recurso especial do contribuinte é tempestivo e na parte admitida atende aos pressupostos legais para o seu conhecimento.
Mérito
O recurso especial do contribuinte defende em síntese que não há previsão legal para a incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício. Porém antes, em sua introdução sobre o assunto, defende que a taxa Selic não seria aplicável a nenhum crédito de natureza tributária. Embora não seja esta a matéria admitida no âmbito do presente recurso especial, não custa nada lembrar que está matéria está pacificada pela aplicação da Súmula CARF nº 4, abaixo transcrita:
Súmula CARF nº 4: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.

Juros de Mora sobre a Multa de Ofício
Esta matéria não é nova no âmbito deste colegiado e reitero as razões que venho utilizando a tempos nos processos de minha relatoria. 
De acordo com o art. 161 do CTN, o crédito tributário não pago no vencimento deve ser acrescido de juros de mora, qualquer que seja o motivo da sua falta. Dispõe ainda em seu parágrafo primeiro que, se a lei não dispuser de modo diverso, os juros serão cobrados à taxa de 1% ao mês.
De forma que o art 61 da Lei nº 9.430/96 determinou que, a partir de janeiro/97, os débitos vencidos com a União serão acrescidos de juros de mora calculados pela taxa Selic quando não pagos nos prazos previstos na legislação tributária, até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. Entendo que os débitos a que se refere o art. 61 da Lei nº 9.430/96 correspondem ao crédito tributário de que dispõe o art. 161 do CTN.
O art. 139 do CTN dispõe que o crédito tributário decorre da obrigação tributária e tem a mesma natureza desta. Já o art. 113, parágrafo primeiro, do mesmo diploma legal, define que a obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. Assim, se o crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta, necessariamente deve abranger o tributo e a penalidade pecuniária.
A multa de ofício aplicada ao presente lançamento está prevista no art. 44 da Lei nº 9.430/96 que prevê expressamente a sua exigência juntamente com o tributo devido. Ao constituir o crédito tributário pelo lançamento de ofício, ao tributo soma-se a multa de ofício, tendo ambos a natureza de obrigação tributária principal, devendo incidir os juros à taxa Selic sobre a sua totalidade.
Tanto é assim, que a própria Lei 9.430/96, em seu art. 43, prevê a incidência de juros Selic quando a multa de ofício é lançada de maneira isolada. Não faria sentido a incidência dos juros somente sobre a multa de ofício exigida isoladamente, pois ambas tem a mesma natureza tributária.
Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no AgRg no Recurso Especial nº 1.335.688-PR, relator Ministro Benedito Gonçalves, em decisão de 04/12/2012, assim ementada:
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. JUROS DE MORA SOBRE MULTA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMA QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.
1. Entendimento de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ no sentido de que: "É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário." (REsp 1.129.990/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14/9/2009). De igual modo: REsp 834.681/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 2/6/2010.
Para confirmar este entendimento é relevante apresentar algumas recentes decisões da CSRF, abaixo transcritas:
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA.
A multa de ofício, penalidade pecuniária, compõe a obrigação tributária principal, e, por conseguinte, integra o crédito tributário, que se encontra submetido à incidência de juros moratórios, após o seu vencimento, em consonância com os artigos 113, 139 e 161, do CTN, mediante aplicação da taxa SELIC conforme Súmula CARF nº 4. (Acórdão CSRF nº 9101-002385, de 12/07/2016, Processo 10932.000633/2009-05, relator do voto vencedor do Conselheiro André Mendes de Moura).

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO.
A obrigação tributária principal compreende tributo e multa de ofício proporcional, e sobre o crédito tributário constituído, incluindo a multa de ofício, incidem juros de mora, devidos à taxa Selic. (Acórdão CSRF nº 9202-004250, de 23/06/2016, Processo 10980.723322/2015-82, relatoria da Conselheira Maria Helena Cotta Cardozo).

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA.
O crédito tributário, quer se refira a tributo quer seja relativo à penalidade pecuniária, não pago no respectivo vencimento, está sujeito à incidência de juros de mora, calculado à taxa Selic até o mês anterior ao pagamento, e de um por cento no mês de pagamento. (Acórdão CSRF nº 9303-003480, de 25/02/2016, Processo 16682.721207/2011-91, relatoria do Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas).
Diante do acima exposto, voto por negar provimento ao recurso especial apresentado pelo contribuinte. 

(assinado digitalmente)
Andrada Márcio Canuto Natal
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Relatório 

Trata­se de recurso especial de divergência apresentado pelo contribuinte em 

face  do  Acórdão  nº  3202­001.294,  de  16/09/2014,  o  qual  possui  a  seguinte  ementa,  com 

destaque para a parte que interessa ao presente exame: 

ASSUNTO:  CONTRIBUIÇÃO  PARA O  FINANCIAMENTO DA 
SEGURIDADE SOCIAL ­ COFINS 

Ano­calendário: 2008 

COFINS. BASE DE CÁLCULO. 

A  base  de  cálculo  da  Cofins  é  o  faturamento  do  contribuinte, 
entendido  como a  receita  bruta  da  venda  de mercadorias  e  da 
prestação de serviços, originária da atividade típica da empresa, 
em consonância com o seu objeto social. 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

Ano­calendário: 2008 

PIS. BASE DE CÁLCULO. 

A  base  de  cálculo  do  PIS  é  o  faturamento  do  contribuinte, 
entendido  como  a  receita  bruta  da  venda  de mercadorias  e  da 
prestação de serviços, originária da atividade típica da empresa, 
em consonância com o seu objeto social. 

JUROS  DE  MORA  SOBRE  MULTA  DE  OFÍCIO. 
INCIDÊNCIA. 

O crédito tributário compreende tanto o valor do tributo quanto 
o  da  penalidade  pecuniária.  Não  pago  no  respectivo 
vencimento,  está  sujeito  à  incidência  de  juros  de  mora, 
calculados na forma da lei. 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Ano­calendário: 2008 

É  legítima  a  incidência  de  juros  de  mora  sobre  multa  fiscal 
punitiva, a qual integra o crédito tributário. 

Recurso voluntário negado. 

Cuida o presente processo de autos de infração lavrados contra a contribuinte 

acima identificada, constituindo crédito tributário decorrente da Contribuição para o Programa 

de  Integração Social  – PIS  e para Financiamento da Seguridade Social  – Cofins,  referente  a 

períodos  de  apuração  compreendidos  no  ano­calendário  de  2008,  no  valor  total  de  R$ 

9.873.051,51, incluídos multa proporcional e juros de mora. 

Fl. 2284DF  CARF  MF



Processo nº 16327.721421/2012­77 
Acórdão n.º 9303­005.042 

CSRF­T3 
Fl. 4 

 
 

 
 

3

O recurso especial do contribuinte insurgiu­se contra os seguintes pontos: 

1)  concomitância e necessidade de sobrestamento; 

2)  divergência  pela  concomitância  e  sobrestamento  na  hipótese  de 
Repercussão Geral reconhecida pelo STF; e 

3)  juros sobre multa de ofício. 

Porém o recurso especial somente foi admitido em relação à  incidência dos 

juros de mora sobre a multa de ofício, conforme depreende­se do Despacho de Admissibilidade 

do Recurso Especial, e­fls. 2246/2251, proferido pelo Presidente da 2ª Câmara da 3ª Seção do 

CARF, e também pelo Despacho de Reexame de Admissibilidade, e­fls. 2252/2253, proferido 

pelo Presidente do CARF. 

Assim a controvérsia a  ser analisada  refere­se à possibilidade de  incidência 

dos  juros  de  mora  sobre  a  multa  de  ofício.  Para  comprovar  a  divergência,  a  recorrente 

apresentou  os  seguintes  acórdãos  paradigmas:  CSRF  nº  9202­002.600  e  CARF  nº  1202­

001.096. 

Em apertada síntese, o contribuinte defende que não há previsão legal para a 

incidência de  juros de mora sobre a multa de ofício. Cita  jurisprudência do CARF que estão 

alinhadas com o seu entendimento.  

A Procuradoria da Fazenda Nacional apresentou contrarrazões nas quais pede 

a manutenção do entendimento exarado no acórdão recorrido. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Andrada Márcio Canuto Natal, relator. 

O  recurso  especial  do  contribuinte  é  tempestivo  e na  parte  admitida  atende 

aos pressupostos legais para o seu conhecimento. 

Mérito 

O  recurso  especial  do  contribuinte  defende  em  síntese  que  não  há  previsão 

legal  para  a  incidência  dos  juros  de  mora  sobre  a  multa  de  ofício.  Porém  antes,  em  sua 

introdução sobre o assunto, defende que a taxa Selic não seria aplicável a nenhum crédito de 

natureza  tributária.  Embora  não  seja  esta  a matéria  admitida  no  âmbito  do  presente  recurso 

especial,  não  custa  nada  lembrar  que  está matéria  está  pacificada  pela  aplicação  da  Súmula 

CARF nº 4, abaixo transcrita: 

Súmula  CARF  nº  4:  A  partir  de  1º  de  abril  de  1995,  os  juros 
moratórios  incidentes  sobre  débitos  tributários  administrados 
pela  Secretaria  da  Receita  Federal  são  devidos,  no  período  de 
inadimplência,  à  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de 
Liquidação e Custódia ­ SELIC para títulos federais. 

 

Juros de Mora sobre a Multa de Ofício 

Esta matéria  não  é  nova  no  âmbito  deste  colegiado  e  reitero  as  razões  que 

venho utilizando a tempos nos processos de minha relatoria.  

De  acordo  com  o  art.  161  do  CTN,  o  crédito  tributário  não  pago  no 

vencimento  deve  ser  acrescido  de  juros  de  mora,  qualquer  que  seja  o  motivo  da  sua  falta. 

Dispõe ainda em seu parágrafo primeiro que, se a  lei não dispuser de modo diverso, os  juros 

serão cobrados à taxa de 1% ao mês. 

De  forma  que  o  art  61  da  Lei  nº  9.430/96  determinou  que,  a  partir  de 

janeiro/97, os débitos vencidos com a União serão acrescidos de juros de mora calculados pela 

taxa Selic quando não pagos nos prazos previstos na legislação tributária, até o mês anterior ao 

do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. Entendo que os débitos a que se refere 

Fl. 2286DF  CARF  MF



Processo nº 16327.721421/2012­77 
Acórdão n.º 9303­005.042 

CSRF­T3 
Fl. 6 

 
 

 
 

5

o  art.  61  da Lei  nº  9.430/96  correspondem  ao  crédito  tributário  de  que  dispõe o  art.  161  do 

CTN. 

O  art.  139  do  CTN  dispõe  que  o  crédito  tributário  decorre  da  obrigação 

tributária e tem a mesma natureza desta. Já o art. 113, parágrafo primeiro, do mesmo diploma 

legal, define que a obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto 

o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue­se juntamente com o crédito dela 

decorrente.  Assim,  se  o  crédito  tributário  decorre  da  obrigação  principal  e  tem  a  mesma 

natureza desta, necessariamente deve abranger o tributo e a penalidade pecuniária. 

A multa de ofício aplicada ao presente lançamento está prevista no art. 44 da 

Lei nº 9.430/96 que prevê expressamente a sua exigência juntamente com o tributo devido. Ao 

constituir o crédito tributário pelo lançamento de ofício, ao tributo soma­se a multa de ofício, 

tendo ambos a natureza de obrigação tributária principal, devendo incidir os juros à taxa Selic 

sobre a sua totalidade. 

Tanto é assim, que a própria Lei 9.430/96, em seu art. 43, prevê a incidência 

de  juros  Selic  quando  a  multa  de  ofício  é  lançada  de  maneira  isolada.  Não  faria  sentido  a 

incidência dos juros somente sobre a multa de ofício exigida isoladamente, pois ambas tem a 

mesma natureza tributária. 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no AgRg no 

Recurso  Especial  nº  1.335.688­PR,  relator  Ministro  Benedito  Gonçalves,  em  decisão  de 

04/12/2012, assim ementada: 

"PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO 
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  MANDADO  DE 
SEGURANÇA.  JUROS  DE  MORA  SOBRE  MULTA. 
INCIDÊNCIA.  PRECEDENTES  DE  AMBAS  AS  TURMA  QUE 
COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. Entendimento de ambas as Turmas que compõem a Primeira 
Seção  do  STJ  no  sentido  de  que: "É  legítima  a  incidência  de 
juros  de  mora  sobre  multa  fiscal  punitiva,  a  qual  integra  o 
crédito  tributário."  (REsp  1.129.990/PR,  Rel.  Min.  Castro 
Meira,  DJ  de  14/9/2009).  De  igual  modo:  REsp  834.681/MG, 
Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 2/6/2010. 

Para  confirmar  este  entendimento  é  relevante  apresentar  algumas  recentes 

decisões da CSRF, abaixo transcritas: 
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A multa  de  ofício,  penalidade  pecuniária,  compõe  a  obrigação 
tributária  principal,  e,  por  conseguinte,  integra  o  crédito 
tributário,  que  se  encontra  submetido  à  incidência  de  juros 
moratórios,  após  o  seu  vencimento,  em  consonância  com  os 
artigos  113,  139  e  161,  do  CTN,  mediante  aplicação  da  taxa 
SELIC  conforme Súmula CARF nº  4.  (Acórdão CSRF nº  9101­
002385,  de  12/07/2016,  Processo  10932.000633/2009­05, 
relator  do  voto  vencedor  do  Conselheiro  André  Mendes  de 
Moura). 

 

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. 

A obrigação tributária principal compreende tributo e multa de 
ofício  proporcional,  e  sobre  o  crédito  tributário  constituído, 
incluindo  a  multa  de  ofício,  incidem  juros  de  mora,  devidos  à 
taxa  Selic.  (Acórdão  CSRF  nº  9202­004250,  de  23/06/2016, 
Processo  10980.723322/2015­82,  relatoria  da  Conselheira 
Maria Helena Cotta Cardozo). 

 

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA. 

O crédito tributário, quer se refira a tributo quer seja relativo à 
penalidade pecuniária, não pago no respectivo vencimento, está 
sujeito à incidência de juros de mora, calculado à taxa Selic até 
o  mês  anterior  ao  pagamento,  e  de  um  por  cento  no  mês  de 
pagamento.  (Acórdão  CSRF  nº  9303­003480,  de  25/02/2016, 
Processo  16682.721207/2011­91,  relatoria  do  Conselheiro 
Rodrigo da Costa Pôssas). 

Diante  do  acima  exposto,  voto  por  negar  provimento  ao  recurso  especial 

apresentado pelo contribuinte.  

 

(assinado digitalmente) 
Andrada Márcio Canuto Natal 
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